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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6.160112/2023 
CONTRATO Nº 20230173        
 
 

O MUNICÍPIO DE PRAINHA, instituição jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 04.860.854/0001-07, sediado à Rua Barão do Rio Branco, nº 09, bairro Centro, nesta cidade, CEP 
68130-000, através da Secretaria Municipal de Educação (Fundo Municipal de Educação), por seu 
gestor ordenador o Prefeito Municipal Sr. Davi Xavier de Moraes em pleno exercício de seu mandato, 
conjuntamente com o Secretária Municipal de Educação, Srª. Narley Sargia de Azevedo Dib, constituído 
pela Portaria nº de 530-A/2022-PMP/GP, e do outro lado SSANTOS ASSESSORIA EM GESTÃO 
PUBLICA LTDA, CNPJ 41.584.677/0001-00, com sede na RUA JOAQUIM ACACIO, 778 SALA 
B, BRASILIA, Altamira-PA, CEP 68377-590, com escritório de representação na cidade de Belém, 
Estado do Pará na Rod. Augusto Montenegro, 4300, Ed. Parque Office, Sala 106N - Torre Norte, Parque 
Verde, CEP 66635-110, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Sr. SUÉLITO PEREIRA DOS SANTOS, residente na RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO, 3501, 
PARQUE VERDE, Belém-PA, CEP 66635-110, portador do(a) CPF: 876.233.582-000 e em 
observância às disposições do Art. 25, II e da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, nos seguintes 
termos, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 6.160112/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
 
1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
ASSESSORIA E CONSULTORIA COM EXPERTISE EM LICITAÇÕES E CONTRATOS JUNTO A 
EQUIPE DO SETOR DE COMPRAS PARA VIABILIZAR, IMPLEMENTAR TÉCNICAS DE 
APERFEIÇOAMENTO COM ORIENTAÇÕES, ACOMPANHAMENTO E TREINAMENTO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, PARA PROCEDIMENTAR O PROCESSO DE PLANEJAMENTO, INSTRUÇÃO, 
NA ELABORAÇÃO DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, DENTRO DOS DITAMES DA LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, LEI FEDERAL Nº 10.520/2002, LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006, ALTERADA PELA LEI Nº 147/2014, LEI DO CONSUMIDOR, 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº65/2021,  INSTRUÇÃO NORMATIVA 73/2022, E AS ADEQUAÇÕES 
À NOVA LEI DE LICITAÇÕES DE 2021, LEI Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, BEM COMO O 
ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22/2021 TCM-PA E 
A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 40/2017/TCM-PA, QUE VERSAM SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA INSERÇÃO EM TEMPO REAL DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS NO PORTAL DO JURISDICIONADO DO TCM/PA, NO MURAL DE 
LICITAÇÕES E NO GEO-OBRAS, GARANTINDO O CUMPRIMENTO DE PARTE INTEGRANTE 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRAINHA/PA. 

1.1 – Descrição dos itens dos serviços a serem prestados, com quantidade estimada, valor unitário e valor 
total, de acordo com as descrições contidas no termo de referência. 
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Item Descrição do Serviços Unidade Quantidade Valor 
Unitário Valor Total 

01 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JUNTO AO SETOR DE 
COMPRAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA JUNTO AO SETOR DE 
COMPRAS COM EXPERTISE EM 
LICITAÇÕES PARA REALIZAÇÃO 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
NO PLANEJAMENTO, NO TREINAMENTO, 
NA INSTRUMENTALIZAÇÃO 
ESPECIFICAMENTE NA ELABORAÇÃO 
DOS TERMOS DE REFERÊNCIA E 
MONITORAMENTO DO CUMPRIMENTO 
DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA DOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PRAINHA/PA. 

UND 11 R$:10.000,00 R$:110.000,00 

                                                                                        Valor Global  R$:110.000,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III da Lei nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
 
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 
contratual; 
 
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
contrato; 
 
3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO DE EDUCAÇÃO BÁSICA DE PRAINHA 
-FUNDEB as notas de empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 
 
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a 
consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo 
tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA; 
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3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato. 
 
3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante; 
 
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
 
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
 
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
 
5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 02 de fevereiro de 2023, extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado de acordo com art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, 
e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as 
seguintes penalidades: 
 -    Advertência; 
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 -    Multa; 
 -    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 -    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou penalidade; 
 
7.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
 
 -    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
 
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 
do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas 
por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
 
7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 
 
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 
 
7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 
serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 
competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em 
que foram aplicadas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 
 
8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), a ser pago de forma 
parcelada em 11 parcelas no valor de R$:10.000,00 (dez mil reais), conforme a prestação dos serviços de 
assessoria e consultoria,  no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços prestados, segundo as autorizações expedidas 
pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 
atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço 
emitida. 
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Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à 
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto 
resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na 
dotação orçamentária , ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à 
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. Dotação Orçamentária exercício 2023 
 
3 Fundo Municipal de Educação de Prainha 
03.01 – Fundo Municipal de Educação de Prainha 
12. 122.0002.2.016.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação  
33903500 - Serviços de Consultoria. 
 
6 – Fundo de Educação Básica de Prainha - FUNDEB 
06.01 – Fundo Municipal de Educação de Prainha 
12.361.0007.2.079.0000 Gestão do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
33903500 - Serviços de Consultoria 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
11.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
 
11.2 - O acompanhamento e a fiscalização desse Contrato ficarão ao cargo da servidora Sr. Adaías 
Castor Aires, CPF: 701.081.112-10, Portaria nº 510/2021-PMP/GP109/2023 designado para este fim, 
nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou execução inadequada do objeto, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 
12.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, 
teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
 
12.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Prainha-Pará, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
 
12.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 
    Prainha-PA, 27 de janeiro de 2023 

 
  
 

   FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
    CNPJ(MF) 04.860.854/0001-07 

    CONTRATANTE 
 
 

 
     NARLEY SARGIA DE AZEVEDO DIB 

   SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
     CONSTITUÍDO PELA PORTARIA Nº DE 530-A/2022-PMP/GP 

 
 

 
 

                SSANTOS ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA 
                                CNPJ 41.584.677/0001-00 

CONTRATADO(A) 
Testemunhas: 
 

1. _______________________________      2. ____________________________ 
CPF: _____________________________      CPF: __________________________ 
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